
27/08/2025, 16.26 Gmail- CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO (CURSO FORMAÇÃO) - SANTA LUZIA 

licitasanta!uzia <licitasantaluzia@gmai1.com> 

------·----------------
CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO (CURSO FORMAÇÃO)· SANTA LUZIA 
1 mensagem 

licitasantalu:lia <lici!asantatuzia@gmail.com> 
Para: instltutodetodocoracao@gmail.com 

À(o) 
Sr. Bezaleel SIiveira Silva 

----------·----------------

27 de agosto de 2025 às 16:26 

Representante Legal da Empresa: INSTITUTO SOCIAL DE TODO CORACAO - 69.382.406/0001-82 

Com endereço a PRACA LEON RICHINI, 3, COHAB ANIL Ili, São Luís, Maranhão 
Contatos: (98} 8547-1805 1 (98) 98858-7601 I institutodetodocoracao@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante 

legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é contratação de empresa 

especializada para ministrar curso de formação continuada de profissionais da área da educação para atender as 

necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Santa Luzia - MA, conforme 

Processo de Contratação na modalidade Pregão Eletrônico N2 028/2025, autuado a partir do Processo 
Administrativo n!! 091/2025, no valor total de R$ 226.960,08 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta 
reais e oito centavos), no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo 

das sanções previstas no edital de Licitação e na Lei 14.133/21. 

t) Contrato Bens e Serviços-1756321015.pdf 
B44K 

https:1/mall googla comlmaiUu/Ol?ik=5f4e6dOf78&view=pt&search=all&permtt,id"thraad-a·r7649053384486299065&simpl"'mSg--a r786883375108.. 111 



27/08/2025, 17"44 Gmail - CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO (CURSO FORMAÇÃO) - SANTA LUZIA 

licltasantatuz.ia <!icitasantafu2ia@gmail.com> 

CONVOCAÇÃO PARA CONTRATO (CURSO FORMAÇÃO) - SANTA LUZIA 
2 mensanens 

licltasantaluzia <licitasantaluzia@gmail.com> 
Para: lnstilutodetodocoracao@gmai1.com 

À{o) 
Sr. Bezaleel Silveira Silva 

27 de agosto de 2025 âs 16:26 

Representante Legal da Empresa: INSTITUTO SOCIAL DE TODO CORACAO- 69.382.406/0001-82 
Com endereço a PRACA LEON RICHINI, 3, COHAB ANIL 111, São Luís, Maranhão 
Contatos: (98) 8547-1805 1 {98) 98858-7601 1 institutodetodocoracao@gmail.com 

Prezado(a) Senhor(a), 

Nos termos da legislação vigente, vimos pelo presente CONVOCAR Vossa Senhoria, na qualidade de representante 
legal da referida empresa, para ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO, cujo objeto é contratação de empresa 
especializada para ministrar curso de formação continuada de profissionais da área da educação para atender as 
necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Santa luzia - MA, conforme 
Processo de Contratação na modalidade Pregão Eletrônico N!? 028/2025, autuado a partir do Processo 
Administrativo n2 091/2025, no valor total de R$ 226.960,08 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta 
reais e oito centavos), no prazo de até OS (cinco) dias úteis, contados a partir da publicação desta, sem prejuízo 
das sanções previstas no edital de licitação e na lei 14.133/21. 

t) Contrato Bens e Servlços-1756321015.pdf 
844K 

Instituto IDTC <institutodetodocoracao@gmail.com> 
Para: licitasantaluzia <!icitasantaruzia@gmail.com> 

Boa tarde, segue contrato assinado em anexo. 

27 de agosto de 2025 às 17:11 

tJ Contrato_Bens_e_ServlA%C2%A 70s-1756321015_250827 _ 170541_assinado.pdf 
871K 

https· //mai!.google.comlmaiVu/O/?ik=5f4a6dOf78&Yiew=pt&search:a/l&permthid•thread-a r7649053384486299065&simpla.msg-a·r786883375108.. 1 /1 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

CONTRATO N!? 24991328/2025 
COMPRAS E SERvtÇOS COMUNS - LEI 14.133/2021 
10 DO CONTRATO: 249913282025 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico N!I 028/2025 
N!! PROCESSO ADMINISTRATIVO: 091/2025 

OBJETO CONTRATUAL 
contratação de empresa especializada para ministrar curso de formação continuada de profissionais da 
área da educação para atender as necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal de Educação da 
Prefeitura de Santa Luzia - MA 

$ 

~ 
lllJ 

o 
Cb 

VALOR CONTRATUAL 
R$ 226.960,08 (duzentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta reais e oito centavos) 

VIG~NCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 27 de Agosto de 202S 
FINAL: 27 de Fevereiro de 2006 

DADOS DO CONTRATANTE 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n2 06.191.001/0001-47 
AV. NAGIB HAICKEL, 5/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão. 
Cleudimar Soares Lopes, CPF n<i 746."'""" .••*-63 

DADOS DO CONTRATADO 
INSTITUTO SOCIAL OE TODO CORACAO, CNPJ nt 69.382.406/0001-82 
PRACA LEON RICHlNI, 3, COHAB ANIL Ili, São Luis, Maranhão 
institutodetodocoracao@gmail.com, (98) 8547-1805 1 (98) 98858-7601, 
Bezaleel Sllveira Silva, CPF n!! 729.*** .•**·20 

FISCAL DO CONTRATO 
Carlos lima Silva - CPF nº 002.•**.***-22 

PREÃMBULO 

Aos 27 de Agosto de 2025, a Prefeitura Municipal de Santa Luzia - MA, através da Secretaria Municipal de 

Educação, inscrita no CNPJ n2 06.191.001/0001-47, em observância às disposições da Lei n!! 14.133, de 12 de 

abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO {art. 92, 1 e li) 

_____________________ G)~ 
Preá,ltura Munldpal de Santa Luzia- MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
NAGfB HAICKEL, n~ S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencla.santaluzla.ma.guv.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

1.1- O presente instrumento tem por objeto contratação de empresa especializada para ministrar curso de 
formação continuada de profissionais da área da educação para atender as necessidades pedagógicas da 
Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura de Santa luzia - MA de acordo com as especificações e 
condições definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO (art. 92, V} 

2.1- O valor do presente Contrato é de R$ R$ 226.960,08 ({duzentos e vinte e seis mil, novecentos e sessenta 
reais e oito centavos)), em conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro 

abaixo: 

1t,m 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 
36 

37 

38 
39 

40 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Descrição Marca 

Coordenador geral SERV 

10 Professor formador p,ra " SERV 
Profissionais da Alimentação Escolar. 
Despesa com hospedasem ,m Santa 
Luzia/MA, para 10 (dez) professor 
formador '" Profissionais ,. SERV 
Alimentação Escolar e um coordenador 
geral da formação continuada. 

---- --------- -
Despesa com deslocamento de 10 (dez) 
professor formadOf das Profüsionais da 
Alimentação Escolar, • 01 (um) 
coordenador geral. ___ _ 
Despesa com alimentação de 400 (quatro 
centos particlpantes} profissionais da 
alimentação escolar e 10 {dez) professor 
formador das Merendeiras das Escolas, e 
01 (um) coordenador geral da formação 
continuada durante 4 (quatro) dias, 
totalizando 411 (quatrocentos e onze 
participantes), contendo: arroi, feijão, 
salada, macarrão, e proteínas de suíno, 
bovino, frangos, etc, podendo ser servido 
em marmitas descartáveis. 
Uniforme completo (camisas e calças 
personalizadas) 
Touca telada 
Sapatos fechados antiderrapante "_ 
Manual de Boas Práticas 
Folder programático 
Copo descartável 
Colheres descartáveis 
Pratos descartáveis 
Uniforme completo (camisas e calças 
personalizadas) 

SERV 

SER.V 

SERV 

SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 
SERV 

SERV 

Unidade 

HORAS 

HORAS 

DIÂRIA 

UND 

UND 

UND 

UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 
UND 

UND 

Quant. 

40 

400 

44 

22 

1.644 

400 

4DD 
400 
400 
400 

3 

10 
50 

400 

R$ Unit. R$ Total 

RS 114,66 R$ 4.586,40 

RS 96,04 R$ 38.416,00 

R$122,01 ; R$ S.368,44 

R$ 226,38 R$ 4.980,36 

R$ 23,11 RS 37.992,84 

R$125,27 

R$14,38 
R$48,19 
R$14,38 _ 

RS 4,82 
R$ 5,78 
RS 4,82 
R$ 6,93 

RS 126,10 

RS 50.108,00 

R$ 5.752,00 
R$19.276,00 -

_ R$ 5.752,00 
RS 1.928,00. 

_R$17,34 
RS 48,20 

R$ 346,50 

RS 50.440,00 

SERV UND 400 41 Certificados R$4,87__ RS 1.948,00 
Valor Total R$ 226.960,08 

2.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

Preh!ltura Municipal de Santa Luzla - MA 1 CNPJ; 06.191.001/0001-47 
NAGIB HAICKEL. nl 5/N, CENTRO, Santa luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparenc1a.5antaluz1a.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

-q- -,, -
SANTA_ -
LUZIA@, 

2.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.4 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1- O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 - Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 - A Proposta do Contratado; 
2.3.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

3.1- O prazo de vigência da contratação terá início na data de 27/08/2025 e encerramento em 27/02/2006, na 
forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão ser 
prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133, de 2021. 

4.1.1- O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 - A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 - Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA- MODELOS OE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII} 
4.1- O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 

Contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
5.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE (art. 92, V} 

6.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.4 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja{m) divulgado(s) o{s) índice(s) definitivo{s). 
6.5- Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será{ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

Prefeitura Munldpa) de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001--47 
NAGIB HAICKEL, n• S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 
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ESTADO DO MARANHÃO 7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 5f{Jl,{il!J, 

6.6- Caso o(s) índice(s) estabeleddo(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto{s) ou de qualquer forma não 
possa{m) mais ser utilizado(s), será[ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em} a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.8- o reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1-Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 62 da LGPD. 
7.3- É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em lei. 
7.4 -A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub­
operação firmados cu que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5- Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6- É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 
7.7 - O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 - O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 - O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 - Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1- Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11- O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12-Os contratos e convênios de que trata o§ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1-As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Santa Luzia deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Código da Ficha : 185 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 

--·--·- ·-·-· -·----. ---··-·-·---------- -----·-··--·····--·--::@fs±pÇ 
Prefeitura Munldpal de Santa Luzia - MA I CNPJ: 06.191.001/0001-47 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 

Dotação : 12.361.0020.2025.00003.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 

Código da Ficha : 247 
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO 
Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12,361.0051.2174.00003.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

Código da Ficha : 270 
órgão : 02 PODER EXECUTIVO 

Unidade: 08 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
Dotação: 12.36S.0020.202S.00003.3.90.39.00- OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 

8.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 
9.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6- Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7-Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1-A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §42, do art. 137, da Lei n2 14.133, de 2021. 
9.11-A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vtnculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DlCIMA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO {art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1- O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 - Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei n2 8.078, de 1990). 
10.4 - Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motrvos que 1mposstbrlltem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçã~ 

----------- ----------- --- ------------~µp­
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NAGIB HAICKEL, nl S/N, CENTRO, Santa Luzia, Maranhão, Brasil 
www.transparencia.santaluzla.ma.gov.br 

Página 5 de 10 



,,, ,,~, -·-"'~kL 
ESTADO DO MARANHÃO . --- ---~~ · 

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA LUZIA f SANTAJ»lli 
LUZIA~ 

10.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 - A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 
10.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE; 
10.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 {vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11- Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 
10.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acíma, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
10.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, li, d, da lei n2 14.133, 

de 2021. 
10.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n2 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 - Conduzir os trabalhos com estrlta observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e dlsdplina. 
10.21 - Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

~---n-os ~étodo~e::tivos qu~ fujam ás especificações do memorial.~:::tivo ou inst~umento congênereG~,1iv 
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10.22 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1- Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 - Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2- Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1- Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2- Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 - O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 -A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois} meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3- O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n!! 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1- Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

11.3.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
forma!lzado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1- Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3- Indenizações e multas. 

11.S - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econom1co­
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6- O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente pllblico que tenha desempenhado função na licitação ou atue na frscal1zação ou na gestão do contrato, 

8C.,i,,,--, ------------ --- - --- ----- ------- - o 
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ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.9 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n9 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao Interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo lnidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art, 52 da Lei n9 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

12.2 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n!! 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e 
"d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificara imposição de penalidade mais grave 
(art 156, § 42, da Lei n2 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de lnidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §S!!, da Lei n!! 14.133, de 2021), 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", "c" e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30% do valor do Contrato. 

12.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art.156, §99, da Lei n214.133, de 2021). 
12.4-Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§72, da Lei n214.133, de 2021). 

12.4.1-Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lel n2 14.133, de 2021). 

12.5 - Se a multa aplicada e as Indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art.156, §8!!, da Lei n!! 14.133, de 2021). 

·----------··---·-----·--~ 
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12.6- Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta} dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 
12.7-A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.8- Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que de!a provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.9- Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n914.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n'l 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.10 -A personalidade Jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.11 - O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.12 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 
12.13 - Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não Inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 - As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 
14.1- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n2 14.133, de 

2021. 
14.2 - O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, atê o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei n'1 14.133, de 2021). 
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14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DICIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS 

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SUBCONTRATAÇÃO 

16.1-As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referênda, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÚIMA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1- O presente contrato é regido pela lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 - Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas {PNCP), na forma prevista no art. 94 da lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da lei n.e 14.133, de 2021, e ao art. se, §2!!, da lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 72, §32, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Santa luzia~ MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §12, da lei nº 
14.133/21. 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 

~~2~~ 
C!eudimar Soares Lopes 
Secretária de Educação 

Portaria: 007/2025 

FELIPE ALVES A«onaclaO,funnadlgrtal 

DE r,a,>tLll'<A<vtl~• 
~OUZA-ol/1;;22;,c 

SOUZA:057155 o-.,,m_oo,, 
22340 llM.<11-0,·oo· 

Felipe Alves de Souza 
Secretário Municipal de Fazenda e Finanças 

Portaria 005/2025 

TESTEMUNHAS 

NOME: 
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Santa Luzia - MA, 27 de Agosto de 2025 
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GAB!NETI:: DO PREFEITO 

PORTARIA N° 157/ltllS- GAB/P, DE 21 DE JANEIRO DE ltllS. 

"Dispõe sobre a revogação da Portaria 081/2025, e a 

designação de FISCAL DE CONTRATO. e dá 

outras _providencias"'. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, no uso de suas a1ribuições legais e dos 

poderes que lhe são conferidos por Lei, e em conformidade a Legislação vigente. 

CONSIDERANDO o disposto no nrtigo 117, da lei nº 14.133/21. A execução do contrato deverá 

ser acompanhada e fiscaliz.ada por 1 (1.un) ou mais fiscais do contrato, representantes da 

Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" desta Le~ 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los 

com informações pertinentes a CS$2:l atnbui~o; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 117, Parágrafos 1 º, 2º, 3º e 4°, e os Incisos l - a empresa 

ou o profissional contratado asswnirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 

precisão das informações prestadas, finnará termo de compromisso de confidencialidade e não 

poderá exercer atribuição própria e exclusiva. de fiscal de contrato e II - a contratação de terceiros 

não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites das infonnações recebidas do 

h:rceiro contratado, da lei nº 14.133/21. 

RESOLVE, 

Art. 1°. Designar o (a) Senhor (a) CARLOS LIMA SILVA, inscrito (a) no CPF/MF sob o o" 

002.603.693--22, para atuar como Fiscal de Contrato de Serviços e compras. da Secretaria de 

Educação no âmbito do Poder Executivo do Município. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua,publicaçllo, retroagindo seus efeitos a 02 de 

Janeiro de 2025, ficando revogadas as disposições em conlrário. 

Registre-se, Publique-se. cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA, ESTADO DO 

MARANHÃO,EM21 DEAJAN:;:2~:- L" .,Yl: '/'.~ 
~V-- -r~ '/ ... /1/ 

da Cruz FJ.lgueira Junior 

Prefeito Municipal de Santa Luzia/MA 

Av. Naglb Haickel, SJN, Centro, Santa Luzia - MA, CEP n" 65.390-000, 
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"Di~ «.brc 4 rt.vogaçio da. l'Matia filHJ20C:5, e a dcsignaçki.di: FISCAL 

b~ COSl'RATO, e 6í outras.pro,,.idê111;ias'". 

O l'RU'f.ltO '10..,.JCtP AL Dt SANTA LUZh, no lru> do:: S11M au,1>uiçõn 
l<!'Gak e tl()~ pudén:;~ que lhe do c<,nfer!OOi Jl()1' lei, e cm .:..nf,mmdli&:- t 

J,<gÍs;llll;:ào Vigdlte, 

("ONSll>ERA.'•U>O o dl;;p,i:rt1.n1oartig1> 01, da lei nº tUB/2l, At:xtt111,lt> 

do ~-.:,mrato de,l;.'O! se:r 11:'10ffi!)illÍhadll t fücirlizilffll por f (utn) ou mal$ fü,tais do 

t:m1ttttto, t<"J)re!lént::mtes da Administraçilú e~peeiá1meot~ de-slg,t>ldo5. eonfom14 

requfaitln ~ta\leie-çid.Oi no urt 7" desta bi, ou J)!:llos resp...>etivos subl!litul-Qs.. 

pemutida a con1rataçlo dl'! terteiM para assi~tt-los e subsldiã-foi com 

info1m~ perth_tente; u - aliibuiçi'I,;,; 

CO-l'lSft>l:AANOO o d~o no a,:iJgo U'.1, P:mlgi_>tfn,; 1•, .2:0, Jº e 4'', e \'>5 

fn,n,e-s. 1 • a <!mP.res& oo o itrofis~iooal :ewi.trawl.4 assuminl. ~sabi!ida<le 
d\'\J obJtli.va pela Vtmcldwk e ptfa ~i,àó W infom:,açôes presUda!l.. 

~rmatâ termo « C(!ll!prMÚsW de ton.fü.ttnc:-ialidade e niíl> poded inerc.:r 
~trilni1çlo prb))M e c,:du:sfra d.e' fi-1 óe coomm- e U - a. tt111tnw:~1fo de 

1m:e\ro,; nllo ~imita de ~nsabilid11!k 1:1- faca! do tMtta!O. nM limues d,u; 

infort1~.le-c-ebida~d.! tcto::iro ~w.tNi;;Ji;, dil ki r,°- !4.J3JIZ!. 

RESOLVE: 

A:rt_. 1~'. Oe-í~tllff, o {li) _Sitnbor )á) CA·ltl.OS. Ll:;'o'JA SU.,VA., lll~r:ilu (~}.xw 

Cl"li'!MF •11b 1t n~ 002.~,!Wl•U, flllJa llhlllr tmnO hscal de Comrato ~ 

':,erv1çoi e ~as. daS.e:retffla de ítduo,~Ao no àmbiw dl'> Jí'-Oder ei,_ecutivl'> 
Jt1 '.Vll!!ticiplç,. 

·:X~ 
:{,i 

Art. r. Esta _rorteri,r, (11\Ja em vig<lt 011 <h11a de sita publlcaç11o, ~ttr<:l•f.ll'ldn 

,eUI efeitm a 02 dt: jJtMltG dt 101!1, J:ie.nõo tcvogadas 11s dil,~lçô~ ern 

c-o11trM<>. 

GABTNtTEOOJ>REFt.rTO".\ft:""{t'lP-ALDESA..~TAlttZLA.EST"A.00 
Dó M.-\.RA.''dlÃO,E.'111 Ut: JA!l(.t!:18.0 :Ot 2025. 

.J11ttelbtQ dlt Cno: F"ilguelrá J11,11ior 

Prefeilt)MUJt,dp-al d~ Su,t.. Luzia.-MA 

PORTARIA N" 158/2025- CABIP, DE 21 DE JANELRO DE 2tU5. 

"'Di~põ<> sobre " de:<igmtçiío de f"ISCAL DE CONTRATO, e dá outra, 

providênci.:is-. 

O PREFEITO MUNTClf'AL DF. SA'NTA LUZIA, no uso deauas atribuiçõc~ 

legais e do,; poder-e& <!UI' lhe rJ:o c011fimdos por LC'i, e cm 0011formidadc a 

Logiglaçio vigente. 

CONSIDERANDO o dispo!it0 no anigo 117, da lei 11º 14.!33/21, A execução 

do corurnto di,,;er,I ser acompanhada e fiscalÍZlid.l por 1 ( um) ou mai~ ÍlSCllÍ~ do 

contrato, rel)resentan~ da. Adminilma,;ão e,Jl<)('ialmem:e ~ignados cor,form.: 

requisitos e«labelecidos nu arL 7" desta Lei, ou p,elos re,;pecl.ivOll suhstjn,1,,i,;, 

permitida a contralllção de tercciro,t para 8"si!iti-los e wbsidiá-!os com 

informayi5= perlâ...,ntc,i a essa 11lnhii~io; 

CONSTDERANDO o d1spo,,10 no 1t1igo 117, Par;ign,.fu, !", 2º. 3° e <1°, e 03 

lnçiso, T - a ,:mpre$a ou o profissional contratado assumirâ responsahilidade 

civil objetiva pela veraci<bde e pela precisio das i~fonnações pr"""'-tl"S. 

finnari t<'ffll<I de ~ do oonfldmcia!idade ., não poderá e,,;cn:er 

atn0U1ção própria e e-xclu,;iv,i de fiscal de contrato e ll - a contr.uaç.iu d.: 

DtARJO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA- MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https:/!l:ransparenda.santatuzia.ma.gov .br/díario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: cda242db06a5dac372a3680a0911f64a1f9990d4 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 
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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
DIRETA 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA. 

TNEXJGIBJLIDADE oº 077/2025 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

DIRETA. INEXIGIBILIDADE nº 077/2025 para 

Locação de imóvel para funcionamento do 

Anexo da Unidade Escolar Silvania Maria no 

Município de Santa Luzia -MA, nos termos da Lei 

14.133/2021, Art. 74, V - lnexigibilidade -

Aquisição ou locação de imóvel cujas 

caracteristicas de instalações e de localização 

tomem necessária sua escolha, conforme 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 113/2025, 

cuja contratação deverá ser celebrada pelo Sr. 

FRANCISCO ADRIANO ARAUJO LEAL, CPF nº 

602.304.573-12, residente e domiciliado na Rua 

Osmar Galvão, nº 562- Acampamento, cidade 

de Santa Luzia -MA , A contratação terá seu 

valor global no importe de R$ R$ 17.400,00 

(dezessete mil e quatrocentos reais), em 

conformidade com proposta apresentada. Santa 

Luzia - MA, 18 de agosto de 2025. Cleudimar 

Soares Lopes Secretária de Educação Portaria: 

007/2025 

Publicado por: CLEUIJIMAR SOARES LOPES 

Código identificador: rkti2wJ4Jlq20250827l90810 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N~ 113177/2025 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 11317712025, assinado em 
20/0612025. Objeto: Locação de IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO 
DO ANEXO DA UNIDADE ESCOLAR SILVANIA MARIA NO 
MUNtCIPIO DE SANTA LUZIA -MA. Processo AdministratEVo nº 
11312025. Modalidade: lnex,gibólidade n• 0TT/2025. CONTRATANTE: 
Fundo da Educação Básica de santa Luzia. CNPJ n6 

30.370.53110001-37. CONTRATADO: FRAN CISCOADRIANOARAUJO 
LEAL, CPF n" 602.304.573-12. Valor Global: R$ 17.400.00 (dezessete 
mil e quatrocentos reais). Vigência Inicial: 20 de Agosto de 2025. 
Vigência Final: 20 de Agosto de 2026. Cieudimar Soares Lopes -

Secretária de Educação. S ta luzia - MA. 22 de Agosto de 2025. 

Publicado por. CLEUOJMAR SOARES LOPES 

Código identificador: ~qhhbqqudfp202S0~27190823 

EXTRATO l>E CONTRATO N•249JJJ328/202S 
l::XiRATO DE CONTRATO N• 24991328/2025, assinado em 

2710812025. Objeto: (;Ontrntação da empresa espaelatiz:ada para 
mlnl$trar CU!!il'Q de fonn.ação continuada de profissionais. da área da 
ê'duc.:.-ç-M· ~!Ira atênder AS neeeS"mdáde~ p8dsg6gtcas da Seeretaria 
Municipal <li). Educ.i:çéo da Prefoltu111 da Sanía Lu;:la - MA Pr0çasso 
AdtnlnisW1tl1/on~ 091/lú25. ModátÍdade: Prágão E!et10rtironº02812025. 
CONfRATANTE: Secretaria Municipal de- Etlv~ç/.!o. CNPJ 11° 
06_191 ,001/0001-41, CONTRATADO: lNSTITUTO SOCIAL oe TODO 
CORACAO, CNPJ nº 69.382.40610001-82. Valor Global; R$ 226.960,08 
1duzenlof a vlnle e seis WI, novéi::é:lltos a 9:esi,ointa re,,1.1$ e oito 
eentavos}- V/géMla Inicial: 27 de agosto de 2025. V,Yência Fl11a): 27 -de 
agosto de 2006. Cleudlrnar Soare!il LOpe!I ~ Swetâi,a da Eduwçoo. 
Fal1pa Aives da Souza~ Sêcretàl"io Municipal de ftU"enda 1;1 Finariças, 
Stinta Luzia~ MA. 27 d& Ag,;-sto da 2025. 

f>oblicarlo r,nr: Çlf.U))!MAR SOARES LOPES 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 257951.31/2025 
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2579513112025, assinado em 

27/0812025. Objeto: Con!ratação de empresa especializada no 
fornecimento de pneus, câmaras de ar e protetores, destinados a 
manutenção da frota de veículos e mâquinas pesadas da Prefeitura 
Municipal de Santa Luzia - MA .. Processo Admlnlstrat,vo n• 9512025. 
Modalidade: Pregão Eletrónico n• 031/2025. CONTRATANTE: Fundo 
da Educação8áslca, CNPJ n" 30.370.531/0001-37. CONTRATADO: 
OS PECAS E LUBRIFICANTES L TDA. CNPJ n• 42.016.943/0001-52. 
Valor Global: RS 26.154, 15 (vinte e seis mil, cento e cinquenta e quatro 
reais e quinze centavos). V1gêr.cia Inicial: 27 de Agosto de 2025. 
Vigência final: 27 de Agosto de 2026. Clel.ldlmar Soares Lopes -
Secretâria de Educação. Santa Luzia - MA, 27 de Agosto de 2025. 

Publicado por: CLF.UDIMAR SOARES LOPES 

Código identificador: rp9hsblkvnj20250827 l 90ll47 

EXTRATO DE CONTRATO NQ 257952.31/2025, 
EXTRATO DE CONTRATO N" 2579523112025, assinado em 

27/08/2025. Objeto: Contratação de empresa especaallzada no 
fomec,mento da pneus. câmaras de ar e protetores. des~nados a 
manutenção da frota de veicules e mâquinas pesadas da Prefeitura 
Municipal de Senta Luzia - MA.. Processo Administrativo n• 9512025. 
Modalidada: Preg:W Eletrõnico n• 03112025. CONTRATANTE: 
secretaria Municipal de Educação, CNPJ n• 06.191.00110001-47, 
CONTRATADO: OS PECAS E LUBRIFICANTES LTDA, CNPJ nº 
42.016.94310001-52. Valor Global: RS 19.169.07 (dezenove mil, cento e 
sessenta e nove rea~ e sete centavos). Vigênc.a Inicial: 27 de Agosto 
de 2025. Vigência Final: 27 de Agosto de 2026. Cteudrnar Soares 
Lope8 • Secretâria de Educa,;;ão. Santa Luzia - MA, 27 de Agosto de 
2025. 

Publicado por: CLEUDIMAR SOARES LOPES 

Código identificador: Ma80vl rlâ:015082719()825 

ASSINADO ELEHIONICAMENTE COM CERTIFICADO PADRAO ICP-BRASILE CARIMBO O~ TEMPO. EM CONfORMIOADE COM A MlDIOA 
PROVISÓRIA Nº 2..200-2, DE 2001, GARANTINDO A AUTENTICIDADE, A VALIDADE JURÍDICA E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO 
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=: ,;ffe~ Porta\ Nacional de Cont_ratações Publrcas 

Contrato nº 249 91328/2025 
Ultima atuat1iaç60 28/08/2025 

local: Santa luzia/MA Órgão: MUNICIP!O DE SANTA LUZIA 

Unidade executora: 1984 - Secretaria Municipal de Educação 

Tipo: Contrato (termo inicial) Receita ou OespKa: Despesa Processo: 09V2025 

Categoria do processo: Serviços 

Data de divulgação no PNCP: 28/08/2025 Data de assinatura: 27/08/2025 

Vigência: de 27/08/2025 a 27/02/2026 

hltpS: f'l1Cf'IS"H'•-awcon1rn10~,"''"'WJ...,,Jl~ I /,UI-' I ,. 

,:. Entrar 

ld contrato PNCP: 06191001000147-2-000174/2025 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA 

Objeto: 

registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para ministrar curso de formação 
continuada de profissionais da área da educação para atender as necessidades pedagógicas da Secretaria Municipal 
de Educação da Prefeitura de Santa Luzia - MA 

VALOR. CONTRATADO 

PS 22696008 

FORNECEDOR: 

Nome/Razão social: INSTITUTO SOCIAL DE TODO CORACAO 

Arquivos Histórico 

Nome 

Cont~ato 2499J~2Q 2025 

< Voltar 

Data Tipo 

28/08/2025 Cor,trato 

Pa<JLM I 

Criado pela Lei nº 14133/21. o Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) é o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e 
obrigatória dos atos exigidos em sede de licitações e contratos 
administrativos abarcados pelo novel diploma 

É gerido pelo Comité Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas. um 



'c>rrai !'13~"'llill ae Lonmua,:oes 1-imi,:as 
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J 0800_978 9001 

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 

nnps:_ pncp.g"' Drappcon1rn1<,s.'\Jt>l~l!JUI\UJl4J iw., 11· 

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 
10.754. de 9 de agosto de 2021. 

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de 
construção de uma concepçâo direta legal. homologado pelos indicados a 
compor o aludido comité 

A adequação. fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos 

relativos às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 
14.133/2021 são de estrita responsabilidade dos órgãos e entidades 
contratantes. 

Texto destinado a l!,rit,içào de informações re..Cionadas a licença de uso. 
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